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Ato Publicado n0 0rgão oficial do municipio
Decreto n' 256121i22 de 30/1112t22

fixemplar n',â:í, Pá9. n' slq flrnenta: Ahrr C're<dito Atiicional Suplcmetrtar e da

olrtr'as pror,idências.
no d iaÂâ-de!1i$Àiâ*dgáâ"â*

O Prefeito Municipal do Doutoruiysses, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que the foram
conferidas pela Lei Orçamentárian" 2tt2021 de

16t1r/2ü2t.

Decreta:

Aúigo 1o - Fica abefio no corrente Exercício o Crédito
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 111.845,60 (cento e

onze rnil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das

seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplcment*rcão

09 000.00.001).0iluü.0.000.

09.00 1 .0{1.00(i.00ü0.0.t100.

09.0(iI t l.-lí;i.üü0.i.2.017.

-1r4- i.1.90.i1.00.00

09.()01. i2 -161 000,1.2.085.

349 - 3.1.90 11.00.00

09.001 . 12.361 .0004.2.086.

366- 3.1.90.1i"00.00
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SL,CRE-I'r\Rt^ túi-iNICIÍ]AL DE EDLICAÇÃO
Di]PART,AI4ENT|I DI] APOIO AS E,SCOI,AS MUNICIPA]S
i\,1anuteuç:io rjo Ensilo Funtlaucntai - Fundeb 60%

VENCIN{F]NTOS E VANTAGENS I.IXAS -
PESSOAL C]NIL
Manutenção das escolas de Ensino enlantil - Pré-escola

VENCI]\,{ENTOS E VANTACENS FIXAS -

Pi]SSOAI- CIVN-
\4anute'ncãc, r-las cscoias dc írnsino cntantil - clecire

YENCIMENTOS T] VANTAGENS FIXAS -

|ESSO.,\L CIVIL

Total Suplementação: 111.845,60

Àrtigo 2" - Corno Re-cr-riso para atendimento do cródito aberto
pelo artigo antelior. na tbnna rlo clisposto pelo aitigo .l3 da lei 4320 ile 17 cle marÇo de 1964. o
E\.e rs, t tlc .At t'ct';.ttlaçji,:

Receiía:1.7.5.1.50.0i.00.00{)(.10(100 Fonte: i001
Total da Receita:
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Artigo 3" * Este f)ecreto entrarír efi1 vigor na data de sua
publicação. rer-ogar.las as disptrsiçÕcs em contrárit-r.

ELiilício da Preíêitura N{unicipal de Doutor Ulysses . Estado do
Paranilr. ern 30 de noventbro de 2A22.

PreÍ'eito Municipal


